PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
OFÍCIO Nº xxxxx/05 

PROCESSO Nº xxxxxxx antigo proc. xxxxxx da xxxª Vara de Cubatão/SP






Cubatão, 5 de abril de 2006.

Ilmo. Sr. Diretor:

Pelo presente, extraído dos autos de   xxxxxxx, requerida por xxxxxxxxxxxxxxxxxx rep/xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  contra xxxxxxxxxxxxxx, cujo feito foi distribuído perante a xxxª Vara de Cubatão/SP., sob nº xxxxx e redistribuído a este Juízo e respectivo Ofício da 3ª Vara sob nº xxxxxxx, requisito à Vossa Senhoria as necessárias e imediatas providências no sentido de CANCELAR os descontos efetuados da aposentadoria por tempo de serviço - benefício nº xxxxxxxx, em nome do Sr. xxxxxxxxxxx, brasileiro, (QUALIFICAR), o qual foi determinado pela XXXª Vara Cível nos autos do processo XXXX, na proporção de XXXXX%(XXXX por cento), a título de pensão alimentícia, em favor do filho XXXXXX. Tal medida se faz necessária, haja vista a maioridade civil atingida pelo mesmo, desaparecendo a justa causa para a manutenção da obrigação alimentar.  

Apresento a Vossa Senhoria, protestos de estima e elevada consideração.


       CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA

           Juíza de Direito 

Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,_______, Euclides Souza Lima Filho, Diretor de Serviço.
Ilmo. Sr. DIRETOR DO 

INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

NESTA
